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Feitosa

ACÓRDÃO
CÍVEL.  AÇÃO DE ALIMENTOS –  FILHA MAIOR – 
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  –  APELAÇÃO 
CÍVEL  –  IMPRESCINDIBILIDADE  DE 
DEMONSTRAÇÃO  DO  BINÔMIO 
NECESSIDADE/POSSIBILIDADE  -  AUSÊNCIA  DE 
PROVAS DA POSSIBILIDADE DO APELADO ARCAR 
COM A VERBA ALIMENTAR –  MANUTENÇÃO DO 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA –  DESPROVIMENTO 
DO RECURSO.

-  Descabe fixar alimentos quando inexiste nos autos 
prova  da  possibilidade  econômica  do  genitor,  ora 
apelado, de prover o sustento da apelante, filha maior 
de idade.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do 
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar  provimento  à 
apelação cível, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de 
fl. 199. 

RELATÓRIO
Eitonilda de Assis Bezerra Neta ajuizou ação de alimentos em 

face do seu genitor, Jorge Luiz de Assis Pires, alegando que, quando este se 
divorciou de sua mãe, foi residir com seus avós paternos.

Assevera que o réu possui casas e terrenos no Município de 
Patos e Catingueira, além de negociar carros e motos e exercer atividades 
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empresariais na Suíça. Afirma que passou a cursar faculdade de Biomedicina, 
porém,  o  demandado  determinou  que  a  mesma  fosse  morar  com ele  na 
Europa, o que fez com que abandonasse os estudos.

Informa que, na sua estadia na Suíça, constatou que seu pai 
detinha  uma  vida  desregrada,  o  que  a  fez  decidir  voltar  ao  Brasil,  tendo 
aquele se negado a sustentá-la.

Aduz que, no momento da exordial, estava residindo com um 
casal  de  amigos e que não possuía condições  financeiras  de manter  seu 
sustento,  calculando  seus  gastos  em  R$  2.294,39  (dois  mil  duzentos  e 
noventa e quatro reais e trinta e nove centavos). Por esses motivos, requereu 
a procedência do pedido, para que sejam fixados alimentos em três salários 
mínimos.

Citado, o promovido apresentou contestação, rebatendo todos 
os fatos narrados na exordial. Acrescenta que nunca foi dono de empresas na 
Suíça, sendo, na verdade, mero funcionário de uma pessoa jurídica naquela 
localidade.

Relata  que teve  que retornar  ao Brasil  devido  a  uma grave 
doença  na  coluna,  auferindo,  atualmente,  uma única  renda  decorrente  de 
aluguel de uma casa de sua propriedade, no valor de R$ 700,00 (setecentos 
reais).

Menciona,  ainda,  fatos  que,  no  seu  entender,  retratam uma 
vida um tanto desregrada da demandante e que esta quer morar só por mero 
capricho.  Por fim, pede que seja julgado improcedente o pedido.

Após  a  instrução  do  feito,  o  Juiz  de  primeiro  grau  prolatou 
sentença,  julgando improcedente  o  pedido,  sob  o  entendimento  de  que a 
autora estava trabalhando e que não demonstrou a impossibilidade de prover 
a sua própria subsistência.

Irresignada, a demandante manejou apelação cível, noticiando 
que  o  emprego  ao  qual  foi  admitida  decorre  de  contrato  de  experiência, 
firmado  com  empresa  terceirizada  (FIBRA),  para  prestar  serviços  na 
Maternidade  local,  porém  aquela  abandonou  o  contrato  com  o  Estado, 
deixando os prestadores de serviço à míngua, tanto que ajuizou uma ação 
trabalhista.

Acrescenta  que,  no  momento  da  apelação,  fazia  curso 
preparatório para concursos públicos, bem como que as certidões acostadas 
aos autos dão conta da existência de imóveis em nome do apelado. Repisa, 
ainda, o que foi exposto na exordial e pugna pelo provimento do apelo.
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Mais  adiante,  a  recorrente  juntou  petição,  comunicando  a 
aprovação  em  curso  superior  de  arquitetura,  o  que,  no  seu  entender, 
demonstra a necessidade do recebimento da verba alimentar.

 
Devidamente  cientificado,  o  recorrido  não  apresentou 

contrarrazões.

Nesta instância, o Parquet Estadual opinou pelo desprovimento 
do apelo.

É o relatório.

VOTO

Pretende  a  recorrente  o  recebimento  de  alimentos  do  seu 
genitor com fulcro no art.   art. 1.694, do Código Civil1, pois embora o poder 
familiar cesse com a maioridade do filho, a relação parental persiste, e com 
ela  emerge  o  dever  de  solidariedade,  o  que  justificaria  o  recebimento  de 
pensão quando estiver presente o binômio necessidade/possibilidade.

O  Juiz  de  primeiro  grau,  ao  julgar  improcedente  o  pedido, 
firmou o posicionamento no sentido de que resta ausente a necessidade da 
recorrente de auferir a verba alimentar, o que ocasionou a interposição do 
presente recurso apelatório.

A meu ver, o apelo não deve prosperar, não pelos fundamentos 
utilizados  na  sentença,  mas  porque  inexiste  a  prova  da  possibilidade 
financeira do recorrido em arcar, atualmente, com os custos perseguidos.

É que a única prova constante do caderno processual referente 
aos rendimentos percebidos pelo apelado diz respeito a um aluguel de imóvel 
no valor de R$ 700,00 (setecentos reais – fls. 53/56).

A recorrente, tentando demonstrar a boa capacidade financeira 
do recorrido, alegou a existência de imóveis em seu nome, o exercício de 
atividade empresarial na Suíça e a negociação de motos e carros.

Em  primeiro  lugar,  penso  que  o  fato  de  o  apelado  possuir 
outros imóveis, além daquele que está alugado, é totalmente irrelevante, vez 
que  não  há  qualquer  comprovação  no  caderno  processual  de  que  estes 
rendem algum tipo de benefício financeiro em seu favor. 

Já  quanto  ao  exercício  empresarial  na  Europa,  a  própria 
insurgente informa, em seu depoimento (fl. 72), que o apelado não era dono 
de  pessoas  jurídicas,  trabalhando  naquela  localidade  unicamente  como 

1 Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos  
de que necessitem para viver  de modo compatível  com a sua condição social,  inclusive para  
atender às necessidades de sua educação.
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Supervisor de uma delas. Sobre esse tema, é importante salientar que ficou 
configurado no feito que o apelado retornou ao solo brasileiro, deixando de 
receber a remuneração em moeda estrangeira que, antes, auferia. 

Também  não  merece  melhor  sorte  a  informação  de  que  o 
apelado  negocia  automóveis,  eis  que  trata  de  mera  argumentação  sem 
qualquer respaldo probatório.

Ademais, é de se destacar que o recorrido possui ainda duas 
filhas  menores  que  ainda  não  ingressaram  no  mercado  de  trabalho  e, 
portanto, carecem de auxílio financeiro, o que, decididamente, afasta, ainda 
mais,  qualquer  possibilidade  de  fixação  de  alimentos  à  filha  maior,  ora 
insurgente.

Desse modo, considerando as circunstâncias do caso vertente, 
penso que não está caracterizado um dos requisitos para a concessão dos 
alimentos, assim como ressaltam os seguintes precedentes:

AÇÃO DE ALIMENTOS - FILHO MAIOR E CAPAZ - BINÔMIO 
NECESSIDADE/POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PROVA. - 
Para a condenação do genitor a prestar alimentos a filho 
maior é imprescindível  a prova cabal da necessidade do 
alimentando e da possibilidade de o alimentante arcar com 
o encargo. (TJ-MG - AC: 10024122490253001 MG, Relator: 
Alyrio  Ramos,  Data  de  Julgamento:  22/05/2014,  Câmaras 
Cíveis / 8ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 02/06/2014)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALIMENTOS. FILHA MAIOR 
QUE NÃO COMPROVA TRABALHO,  E,  EM QUE PESE O 
ESTUDO,  RESTOU  A  COMPROVADA  DIMINUTA 
POSSIBILIDADE  DA  GENITORA  EM  ARCAR  COM  A 
PENSÃO  ALIMENTÍCIA.  A  apelante  já  completou  a 
maioridade, não trabalha, porém estuda. Não comprovada 
a  necessidade  de  alimentos,  ônus  que  lhe  incumbia. 
Ademais, reduzida a possibilidade da genitora, em razão de 
problemas de  saúde e  desemprego,  a  improcedência  da 
ação  é  medida  que  se  impõe. RECURSO  DESPROVIDO. 
(Apelação  Cível  Nº  70056962913,  Sétima  Câmara  Cível, 
Tribunal  de Justiça do RS, Relator:  Liselena Schifino Robles 
Ribeiro, Julgado em 13/11/2013)

AGRAVO  INTERNO.  ALIMENTOS.  ANTECIPAÇÃO  DE 
TUTELA.  AUSÊNCIA  DA  PROVA  DA  POSSIBILIDADE. 
Descabe fixar alimentos em antecipação de tutela quando 
inexiste nos autos prova da possibilidade econômica da 
agravada, que é idosa, de prover o sustento da filha maior 
de  idade.  Agravo  interno  desprovido. (Agravo  Nº 
70047237169,  Sétima  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do 
RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol, Julgado em 14/03/2012)

No  tocante  ao  argumento  da  apelante  que  não  está 
trabalhando em razão da empresa a que estava vinculada ter abandonado o 
contrato  com  o  Estado,  creio  que  este,  embora  verídico,  não  atesta  seu 
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desemprego, pois consta, na Carteira de Trabalho da mesma (fl. 161), uma 
admissão  pelo  Instituto  de  Gestão  em  Saúde  –  IGES  em  data  bastante 
próxima ao apelo, caracterizando que, pelo menos na época da interposição 
deste, a mesma estava laborando.

Por fim, é importante esclarecer que não há impedimento para 
a  apelante  ajuizar  nova  ação  de  alimentos  contra  qualquer  parente  com 
condições de arcá-los, inclusive, contra o próprio recorrido, desde que traga 
provas suficientes que preencham o binômio necessidade/possibilidade, até 
porque, como se sabe, demandas dessa natureza não fazem coisa julgada 
material.   

Ante todo o exposto, nego provimento do recurso apelatório, 
mantendo incólume o dispositivo da sentença atacada.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  das  Graças 
Morais Guedes. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz (relator), a Exa. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr. 
Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Vilar  Souto  Maior, 
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 30 de setembro de 2014.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                            Relator
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